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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Contratação de Empresa especializada para prestação de Serviço Horas 

Máquina, e aquisição de Bueiros e Galerias de Concreto, conforme especificações e 

condições estabelecidas neste Termo. 

2 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Justifica-se a contratação e aquisição dos mesmos, devido aos Eventos 

Climáticos que vem atingindo nosso Município e a Região. O Município possui Decreto 

de Emergência 63/2023 de 20/11/2023 sob evento Tempestade Local Convectiva 

Vendaval Cobrade 1.3.2.1.5. 

Estado do Rio Grande do Sul através do FUNDEC/RS (Fundo Estadual de 

Defesa Civil do Estado do Rio Grande do Sul) repassou ao FUMPDEC (Fundo 

Municipal de Proteção e Defesa Civil do Município de Campina das Missões) o valor 

de R$400.000,00 na data de 02/01/2024, objetivando Ações de Resposta e de 

Restabelecimento pelas Prefeituras Municipais em Situação de Emergência ou Estado 

de Calamidade Pública. 

As Horas máquinas serão utilizadas para criação de mais uma frente de obra para 

a recuperação das Estradas do Município. As galerias serão utilizadas para melhoria de 

pontos críticos. 

3. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

Através de cálculos da demanda necessária. 

4. DEFINIÇÃO DE VALOR ESTIMADO (ART 23 LEI 14133) 

Para estimativa de valor foi realizada cotação de preço; 
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 HORAS MÁQUINA – 2 CAMINHÃO CAÇAMBA 

EMPRESA QUANTIDADE 
VALOR 

HORA 
VALOR TOTAL 

MARCIELE WOHLFAHRT 

ROSIN LTDA 
386 horas R$270,00 R$104.220,00 

ADILSON RAUBER DUTRA 386 horas R$300,00 R$115.800,00 

GILMAR DE PAULA 386 horas R$310,00 R$119.660,00 

 

 HORAS MÁQUINA - 2 MOTONIVELADORAS 

EMPRESA QUANTIDADE 
VALOR 

HORA 
VALOR TOTAL 

MARCIELE WOHLFAHRT 

ROSIN LTDA 
306 HORAS R$485,00 R$148.410,00 

ADILSON RAUBER DUTRA 306 HORAS R$510,00 R$156.060,00 

GILMAR DE PAULA 306 HORAS R$495,00 R$151.470,00 

 

 HORAS MÁQUINA – ESCAVADEIRA HIDRAULICA 

EMPRESA QUANTIDADE 
VALOR 

HORA 
VALOR TOTAL 

MARCIELE WOHLFAHRT 

ROSIN LTDA 
104 HORAS R$420,00 R$42.000,00 

ADILSON RAUBER DUTRA 104 HORAS R$445,00 R$46.280,00 

GILMAR DE PAULA 104 HORAS R$440,00 R$45.760,00 

 

 HORAS MÁQUINA - RETROESCAVADEIRA 

EMPRESA QUANTIDADE 
VALOR 

HORA 
VALOR TOTAL 

EVANDO ROHLEDER 100 HORAS R$250,00 R$25.000,00 

VALDIR THEISEN 100 HORAS R$246,00 R$24.600,00 
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 GALERIAS pré moldada de Concreto medindo 3,00m de altura 1,00m largura e 3,00m 

de comprimento, espessura de 15cm. 

EMPRESA QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL 

TRANSCONCRETO 7 R$7.200,00 R$50.400,00 

    

    

 

 TUBO DE CONCRETO medindo 1,00m. 

EMPRESA QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL 

GUTH 12 R$380,00 R$4.560,00 

ARTESUL 12 R$490,00 R$5.880,00 

    

 

 TUBO DE CONCRETO medindo 1,50m. 

EMPRESA QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL 

ARTESUL 20 R$1.250,00 R$25.000,00 

GUTH 20 R$1.330,00 R$26.600,00 

    

 

 ORÇAMENTOS FINAIS 

ITEM EMPRESA 
QUANTID

ADE 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

CAMINHÃO 

CAÇAMBA 

MARCIELE 

WOHLFAHRT 

ROSIN LTDA 

386 

HORAS 
R$270,00 R$104.220,00 

MOTONIVELADORA 

MARCIELE 

WOHLFAHRT 

ROSIN LTDA 

306 

HORAS 
R$485,00 R$148.410,00 
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ESCAVADEIRA 

HIDRAULICA 

MARCIELE 

WOHLFAHRT 

ROSIN LTDA 

104 

HORAS 
R$410,00 R$42.640,00 

RETROESCAVADEIRA VALDIR THEISEN 
100 

HORAS 
R$246,00 R$24.600,00 

GALERIAS TRANSCONCRETO 7 R$7.200,00 R$50.400,00 

TUBO DE 

CONCRETO Medindo 

1,00m. 

 

GUTH 12 R$380,00 R$4.560,00 

TUBO DE 

CONCRETO Medindo 

1,50m. 

 

ARTESUL 20 R$1.250,00 R$25.000,00 

TOTAL R$399.830,00 

 

 

Onde a Empresa MARCIELE WOHLFAHRT ROSIN LTDA apresentou a menor 

cotação para horas maquinas de Caminhão Caçamba, Motoniveladora e Escavadeira 

Hidráulica, Retroescavadeira a Empresa de Valdir Theisen apresentou o menor valor, 

para a aquisição de Galeria TRANSCONCRETO e para os Bueiros de 1,50m a Empresa 

Artesul e de 1,00 a Empresa Guth sendo as vencedoras para o respectivo processo de 

dispensa. Após a autorização do Prefeito Municipal, despacho e empenho do processo, 

será emitida a ordem de fornecimento para as Empresas. 

5. CONDIÇÕES DE ENTREGA E FORNECIMENTO 

a) O prazo de entrega das galerias e bueiros será de até 60 dias a contar da ordem de 

fornecimento. O item descrito deverá ser entregue respeitando o descritivo bem 
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como as normas técnicas, no Município de Campina das Missões em local a ser 

indicado pela Administração. 

b) A Prestação dos Serviços de Horas Máquina deverá ocorrer até no máximo 01 de 

maio de 2024. 

 

6.  DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

-As Empresas contratadas para prestação de serviço deverão se responsabilizar por 

cumprir criteriosamente com o descrito, salientando que os itens motoniveladora e 

caminhão caçamba deverão dispor sempre de 2 equipamentos para a prestação dos 

serviços. 

- Despesas oriundas da prestação de serviço; 

- Despesas com funcionários; 

- As Notas Fiscais devem conter em seu descritivo o “Número Do Empenho”, e o 

descritivo: “Recurso Oriundo do Estado do RS através do Fundo a Fundo da Defesa 

Civil, objetivando: Ações de Resposta e de Restabelecimento pelas Prefeituras 

Municipais em Situação de Emergência ou Estado de Calamidade Pública.” 

7. VIGÊNCIA  

 O Contrato deverá vigorar nos prazos acima estipulados, contados a partir da 

data da sua assinatura. 

Campina das Missões/RS, 29 de Janeiro de 2024 

 

 

ANDIARA HENDGES 

COORDENADORA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL 

 


